
























PORTARIA CMI nº 097/2022

“Concede promoção funcional por antiguidade à servidora Gabriela de Oliveira Cravo”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em
especial aquelas conferidas pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, do Regimento Interno
da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Promover por antiguidade, nos termos do Art. 9º, inciso XXII, do Art. 12, §2º e do Art. 13, §1º, da Lei
Complementar 1.145/91, a servidora Gabriela de Oliveira Cravo, servidora ocupante do cargo efetivo de
Técnica Legislativa, pelo período aquisitivo de 11/10/2020 à 10/10/2022.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 14 de outubro de 2022.

Deivid Rafael Aquino

Presidente em exercício

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 14/10/2022.

__________________________________________________________________________________________
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PARECER Nº 039/GFP/2024, de 04 de dezembro de 2024. 
 

CONSULENTE: VER. EDUARDO FAUSTINA DA ROSA – PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E DESEMPENHO – A/C MARCELO JOSÉ CARDOSO – Departamento 
Administrativo 

OBJETO: Parecer referente sobre as condições para o recebimento da Promoção por 
Merecimento, em especial, se a servidora requerente se enquadra na situação de ser 
promovida. 

 
ADMINISTRATIVO. GESTÃO DE PESSOAS/RECURSOS 
HUMANOS. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO DE SERVIDOR 
EFETIVO. POSSIBILIDADE. 
 

RELATÓRIO: 
 

Aportou nesta Assessoria, via sistema 1Doc, em 04.12.2024 pedido Do Departamento 
Administrativo, da lavra do Servidor Marcelo José Cardoso, solicitando parecer sobre as 
condições para o recebimento da Promoção por Merecimento, em especial, se a servidora 
requerente se enquadra na situação de ser promovida. 

Observa-se que o Consulente faz dois questionamentos, quais sejam: 
- Condições para recebimento da Promoção por Merecimento, e 
- Se a servidora requerente se enquadra na situação de ser promovida. 

 
DOS DOCUMENTOS: 

 
Foram disponibilizados no Sistema 1Doc, o Requerimento da Servidora pleiteante da 

promoção; Resolução nº 001/2015; Avaliação do Empregado; Certificação de Participação em 
curso; Certidão negativa de inserção gravosa ou desabonadora na ficha funcional; Certidão de 
Nível Salarial. 

 
É o Relatório. 

 
DA ANÁLISE E DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 

A Assessoria Jurídica da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba, 
tem como mister prestar assessoria, estando seus pareceres revestidos do caráter meramente 
opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar aos aspectos relativos à 
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
discricionária do administrador público competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses anormais e devidamente 
provocado. 

Assim, a análise da questão pelo presente parecer é restrita aos parâmetros determinados 
pela Lei Complementar nº 1.145/1991, da Resolução nº 001/2015 que tratam, respetivamente, 
da “[...] reestruturação administrativa e funcional da Câmara de Vereadores do Município de 
Imbituba e estabelece o Regime Único e o Plano de carreira dos Servidores” e das “normas e 
procedimentos para a Avaliação de Desempenho dos servidores públicos do legislativo 
municipal objetivando concessão de Promoção por Merecimento”. 
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Vejamos o que nos tem a dizer a Lei Complementar nº 1.145/1991, notadamente seu 
Artigo 13: 

Art. 13. A Mesa Diretora fica autorizada a promover os servidores, 
alternadamente por antiguidade e por merecimento, em cada dois 
anos ininterruptos de serviços prestados ao Poder Público Municipal. 
§ 1º. A promoção por antiguidade será concedida com base na data 
de admissão do servidor. 
§ 2º. A promoção por merecimento será concedida por indicação da 
Mesa Diretora da Câmara, após ouvido e deliberado pelo Plenário, a 
qual levará em consideração os seguintes critérios: 
I – a disciplina funcional e bom atendimento aos Vereadores; 
II – assiduidade; 
III – pontualidade; 
IV – produtividade 
V – efetuação e conclusão de cursos de treinamento e de 
aperfeiçoamento; 
VI – especialização; 
VII – trabalhos individuais em benefício da modernização dos serviços 
da Câmara Municipal; 
VIII – competência no desempenho da função. 
§ 3° Fica criada a Comissão de Avaliação de Desempenho no âmbito 
do Poder Legislativo Municipal, de modo a conceder a promoção por 
merecimento aos servidores prevista no § 2° deste artigo. 
§ 4° A comissão será composta por dois vereadores e por um servidor 
municipal a serem indicados e nomeados por Portaria da Mesa 
Diretora. 

O texto do Art. 13 traz como requisito a alternância das promoções, sendo ora por 
merecimento, ora por antiguidade, a cada dois anos de serviços ininterruptos. 

A promoção por antiguidade traz critério objetivo porquanto trata-se de prazo tendo como 
base a data de admissão do servidor. 

A promoção por merecimento, assemelha-se a critério subjetivo, eis que que será 
concedida por indicação da Mesa Diretora, porém devendo ser cumpridos critérios como a 
disciplina funcional, a assiduidade, a pontualidade, a produtividade a efetuação de curso, 
especialização, trabalhos individuais em benefício da modernização dos serviços e competência 
no desempenho da função. 

Disciplina, ainda o Comando Legal do Art. 13 da referida Lei Complementar, que a 
Comissão de Avaliação de Desempenho, ali criada, é quem concede a Promoção, portanto, lhe 
cabe verificar se os critérios restam cumpridos. 

Para verificar tais critérios, são disponibilizados para análise da Comissão, documentos 
capazes de aferir o cumprimento de tais requisitos. Neste sentido, a Resolução nº 001/2015 trata 
desses procedimentos. 

Com base nesta Resolução nº 001/2015, foram feitos o pedido da servidora eis que a 
promoção por merecimento é seu direito, porém deve exercê-lo manifestando-se ao tempo ideal, 
conforme dispõe a própria Resolução; a Avaliação do Empregado, formulário próprio pelo qual 
a Autoridade Hierárquica Superior se manifesta a respeito dos critérios; comprovante de 
realização de curso; Certidões das não existência de penalidades e registros na ficha funcional 
que desabone a conduta do servidor. 

Pelos documentos juntados, verifica-se que a Servidora pleiteante cumpriu com os 
requisitos trazidos no Artigo 13 da Lei Complementar nº 1.145/1991 em conformidade com os 
procedimentos adotados pela Resolução nº 001/2015. 
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CONCLUSÃO: 

Em resposta ao que nos foi perguntado, temos que as “Condições para recebimento da 
Promoção por Merecimento” são disciplinadas pela Lei Complementar nº 1.145/1991 e pela 
Resolução nº 001/20215 e, 

Quanto ao questionamento: “Se a servidora requerente se enquadra na situação de ser 
promovida” temos que, pelos documentos colacionados no Processo (1Doc), a servidora se 
encontra apta a receber a promoção por merecimento, salvo se o tempo alternado de 02 (dois) 
anos entre esta promoção (por merecimento) a última promoção (por antiguidade) não estejam 
cumpridos, o que se pode requerer que o Departamento Administrativo (Recursos Humanos) o 
ateste. 

É o parecer que submeto, respeitosamente, para análise e juízo de conveniência e 
oportunidade do Presidente da Comissão de Avaliação e Desempenho, Ver. Eduardo Faustina 
da Rosa. 

 

Imbituba-SC, aos 04 de dezembro de 2024. 

 

 
 

Geraldo Flôr Pedro 
OAB/SC 43579 

Assessor Jurídico da Presidência 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 93B9-4D87-12B1-13A2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GERALDO FLOR PEDRO (CPF 507.XXX.XXX-00) em 04/12/2024 16:50:32 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmimbituba.1doc.com.br/verificacao/93B9-4D87-12B1-13A2

https://cmimbituba.1doc.com.br/verificacao/93B9-4D87-12B1-13A2





